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TÍTULO XI
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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CAPÍTULO II
 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
.............................................................................................................................................

Tráfico de influência
Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem

ou promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público
no exercício da função.

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995.
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou

insinua que a vantagem é também destinada ao funcionário.
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995.

Corrupção ativa
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público,

para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003.
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da

vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica
infringindo dever funcional.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

Exploração de prestígio
Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a

pretexto de influir em juiz, jurado, órgão do Ministério Público, funcionário de justiça,
perito, tradutor, intérprete ou testemunha:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou

insinua que o dinheiro ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas
neste artigo.
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Violência ou fraude em arrematação judicial
Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou

procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude
ou oferecimento de vantagem:

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena
correspondente à violência.
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